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Estudo Técnico Preliminar 15/2025

1. Informações Básicas
Número do processo: 95/2025

2. Descrição da Necessidade


A Câmara Municipal de Araraquara busca estabelecer parcerias com instituições financeiras para viabilizar a concessão de crédito por meio de empréstimo consignado aos seus servidores públicos ativos e inativos (titulares de cargos efetivos e de empregados públicos permanentes), bem como aos ocupantes de cargos em comissão e de cargos eletivos da Câmara Municipal de Araraquara. Essa modalidade de crédito se caracteriza pelo desconto automático das parcelas diretamente na folha de pagamento, proporcionando condições mais vantajosas em relação às demais formas de financiamento disponíveis no mercado.  

A necessidade desta contratação decorre da demanda frequente dos servidores por linhas de crédito seguras, com taxas reduzidas e condições favoráveis, garantindo acesso a recursos financeiros sem comprometer sua estabilidade econômica. O empréstimo consignado apresenta menores índices de inadimplência e reduz riscos tanto para os servidores quanto para as instituições credenciadas.  

Sob a perspectiva do interesse público, o credenciamento busca oferecer aos servidores opções diversificadas de crédito, fomentando a concorrência entre as instituições financeiras e, consequentemente, melhorando as condições ofertadas. Além disso, a medida visa assegurar transparência e segurança jurídica na intermediação entre a Câmara Municipal, os servidores interessados e as entidades financeiras.  

Dessa forma, a contratação tem como objetivo principal credenciar instituições financeiras que atendam aos critérios estabelecidos, garantindo que os servidores tenham acesso a crédito consignado com condições competitivas, seguras e alinhadas às normativas editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como o disposto na Resolução nº 449 de 13/11/2019 e as disposições pertinentes do Código Civil, Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata.


2.1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar a Câmara Municipal de Araraquara na formalização de credenciamento de instituições financeiras para a oferta de empréstimo consignado, para atender as demandas por crédito consignado com condições diferenciadas, garantindo que os servidores tenham acesso a opções seguras e competitivas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecido no presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.


3. Área Requisitante
3.1. Área Requisitante: Gerência de Gestão de Pessoal 
3.2. Responsável: Rafael Rocha Mattazio


4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do artigo 79, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que prevê essa forma de contratação direta para serviços contínuos ou para ampliar a oferta de serviços à administração pública. O credenciamento permitirá que diversas instituições financeiras interessadas e que atendam aos requisitos estabelecidos possam oferecer empréstimo consignado aos servidores da Câmara Municipal de Araraquara, garantindo maior concorrência e melhores condições aos beneficiários.
Os requisitos para participação no credenciamento incluem:

Requisitos Gerais para Credenciamento
As instituições financeiras interessadas deverão atender aos seguintes critérios:
a) Ser instituição financeira regularmente autorizada pelo Banco Central do Brasil a operar crédito consignado;
b) Comprovar regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme exigido pelos artigos 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021;
c) Demonstrar capacidade técnica e operacional para oferecer e gerir contratos de empréstimo consignado, incluindo plataformas digitais para consulta e adesão pelos servidores;
d) Ofertar taxas de juros e encargos financeiros compatíveis com as melhores condições de mercado, observando os limites normativos aplicáveis conforme o Art. 6ª da Resolução 449 de 13 de Novembro de 2019;
e) Garantir a inexistência de custos administrativos adicionais aos servidores, tais como taxas de adesão ou manutenção;
f) Fica vedada a participação no Processo de Credenciamento de Instituições Financeiras que mantenham qualquer tipo de vínculo com servidores da Consignante.
g) Que não se encontrem em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em estado falimentar, sob regime de concurso de credores, em processo de dissolução ou em liquidação.
h) Que não tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) por quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou indireta, incluídas as autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, em quaisquer das esferas federativa, estadual, distrital ou municipal, e, na hipótese de participação no processo de credenciamento, ficará(ão) sujeita(s) às sanções previstas no § 2º do art. 337-M da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
i) Firmar Termo de Credenciamento e Compromisso com a Câmara Municipal de Araraquara, aceitando as regras estabelecidas no edital e demais normativas vigentes.
Critérios e Práticas de Sustentabilidade
Em conformidade com o artigo 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que prioriza a sustentabilidade nas contratações públicas, as instituições credenciadas deverão:
i. Adotar práticas de governança que garantam transparência, ética e responsabilidade social nas operações de crédito;
ii. Disponibilizar atendimento acessível e inclusivo, assegurando suporte adequado a todos os servidores, incluindo aqueles com deficiência;
iii. Preferencialmente disponibilizar canais digitais, promovendo a redução do consumo de papel e otimizando o atendimento remoto.
O credenciamento será contínuo e observará os prazos e condições estabelecidos no edital específico, garantindo ampla publicidade e a participação das instituições interessadas, conforme os princípios da isonomia, transparência e eficiência, previstos na Lei nº 14.133/2021.
4.1. Para atender à necessidade identificada, a contratação por meio de credenciamento deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Critério de Julgamento e Adjudicação: O credenciamento será realizado mediante chamada pública, permitindo a participação de todas as instituições financeiras que cumpram os requisitos estabelecidos no edital. A adesão ao credenciamento será contínua, possibilitando que novas instituições interessadas ingressem no processo a qualquer momento, desde que atendam às exigências previstas. A adjudicação dos objetos ocorrerá de forma não exclusiva, ou seja, todas as instituições financeiras credenciadas que cumprirem as condições estabelecidas poderão ofertar empréstimos consignados aos servidores da Câmara Municipal de Araraquara, promovendo maior concorrência e melhores condições de crédito.
4.1.2. Garantia, Treinamento e Instalação de Equipamentor: Não se aplica a exigência de garantia, treinamento ou instalação de equipamentos por parte das instituições financeiras, uma vez que a contratação refere-se à prestação de serviços financeiros e não ao fornecimento de bens ou equipamentos.
4.1.3. Atestados de Capacidade Técnica: As instituições financeiras interessadas deverão apresentar Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem experiência na operação de empréstimos consignados para servidores públicos, garantindo sua aptidão para a execução do serviço.
4.1.4. Obrigações da Contratada: As instituições financeiras credenciadas deverão cumprir as seguintes obrigações:
i) Disponibilizar e gerenciar a oferta de empréstimos consignados, garantindo total transparência nas condições oferecidas aos servidores;
ii) Assegurar taxas de juros e encargos compatíveis com as melhores condições de mercado e dentro dos limites regulatórios aplicáveis;
iii) Oferecer canais de atendimento físico e/ou digital, permitindo que os servidores consultem condições, tirem dúvidas e realizem a contratação com facilidade e segurança;
iv) Garantir a confidencialidade das informações dos servidores, protegendo seus dados conforme as normas da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018;
v) Não cobrar tarifas adicionais, como taxas administrativas, de adesão ou manutenção, que possam onerar os servidores;
vi) Manter sua regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista durante todo o período de vigência do credenciamento;
vii) Os contratos de empréstimos serão celebrados direta e exclusivamente entre a CREDENCIADA e os servidores, no âmbito deste convênio, e dele farão parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.
a) A Câmara Municipal de Araraquara não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus servidores, nem pelas condições oferecidas pelas CREDENCIADAS, restringindo sua responsabilidade à averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse à CREDENCIADA
b) No caso de cancelamento ou redução do valor consignado mediante decisão judicial, as obrigações vencidas ou vincendas serão de exclusiva responsabilidade do servidor
c) Cobrar diretamente do consignado o saldo devedor do empréstimo, por ocasião de afastamento ou desligamento, que acarrete suspensão da amortização em folha de pagamento;
d) Notificar o servidor que deverá comparecer junto à agência da CREDENCIADA ou outros meios de contato, na ocorrência de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como a redução de sua margem consignável e consequente alteração do valor descontado, a fim de negociar o pagamento da dívida;
e) Em caso de desconto indevido, cabe ao banco ressarcir o servidor público no prazo de 48 horas.
f) Fornecer a posição de dívida atualizada para liquidação/amortização antecipada dos empréstimos de abatimento de juros, quando solicitado pelo servidor, por qualquer ocasião ou na rescisão de contrato de trabalho do servidor.
g) Possibilitar o servidor realizar a portabilidade de empréstimo consignado ou receber a portabilidade de outras instituições financeiras.
h) Fornecer aos servidores os formulários de Contrato de Crédito Pessoal (de empréstimo ou de financiamento), Solicitação de Certidão de Reserva de Margem Consignável e Autorização para Desconto em Folha de Pagamento, bem como outros formulários que se fizerem necessários à formalização das operações;
viii) Cumprir integralmente as normas estabelecidas no edital de credenciamento, bem como a Resolução 449/2019 e no contrato firmado com a Câmara Municipal de Araraquara.
ix) Disponibilizar a Câmara Municipal, até o último dia de cada mês, informações sobre as taxas de juros e demais condições e encargos para contratação de empréstimo, mantendo estas informações atualizadas mensalmente ou sempre que houver qualquer alteração, para divulgação aos servidores.
x) Respeitar o limite legal para a margem consignável emitida expressamente pela CÂMARA, o total dos empréstimos e das demais consignações não poderá exceder ao valor equivalente a 40% (quarenta por cento) da remuneração líquida ou subsídio líquido do consignado, sendo 10% (dez por cento) exclusivo para os empréstimos rotativos mediante cartão de crédito e 30% (trinta por cento) para as demais consignações facultativas, deduzidos previamente os descontos obrigatórios (imposto de renda, contribuição previdenciária, pensão judicial, reposição e indenização ao erário, decisão judicial ou administrativo ou outros descontos compulsórios instituídos por lei)
xi) Encaminhar, através de meio eletrônico, até no mínimo 2 (dois) dias antes do fechamento da folha de pagamento que ocorre no dia 20 de cada mês, à Gerência de Gestão de Pessoal da Câmara Municipal de Araraquara, ofício especificando o banco, a agência e o número da conta a serem depositados ou transferidos os valores, a relação de todos os servidores que deverão ter o desconto do empréstimo no mês em vigor, contendo o nome completo,  CPF  e  número  da  matrícula  dos servidores, os valores das prestações a serem consignadas, mês de início e término, para que a Câmara proceda os devidos descontos em folha de pagamento.
xii) Quando solicitado pela Câmara Municipal de Araraquara, a CREDENCIADA terá o prazo de no máximo 02 (dois) dias úteis antes do fechamento da folha de pagamento para apresentar a autorização de desconto firmada por escrito, sob pena de advertência.
xiii)  Extrapolado o prazo estabelecido no inciso “xii” do item 4.1.4, o desconto não será realizado.
xiv) A instituição financeira deve, obrigatoriamente, ter representante com endereço comercial fixo, na cidade de ARARAQUARA, com competência para dirimir as questões decorrentes das consignações, enquanto a instiuição possuir contratos de empréstimos consignados em vigor, sob pena de responsabilização cível e penal;

4.1.5. Obrigações do Contratante: A Câmara Municipal de Araraquara se compromete a:
i) Facilitar a operacionalização do desconto em folha de pagamento, garantindo que as parcelas dos empréstimos consignados sejam corretamente descontadas e repassadas às instituições financeiras credenciadas no dia 10 (dez) de cada mês, o total dos valores averbados;
ii) A data do desconto das parcelas será considerada a do dia do pagamento da folha dos servidores: quinto dia útil de cada mês, considerando o sábado.
iii) Indeferir pedido efetuado por servidor sem a ciência da CREDENCIADA, de cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito, excetuando-se quando tratar de decisão judicial.
iv) Disponibilizar expressamente ao servidor o valor do saldo da margem consignável e disponível para a contratação do crédito (Carta Margem);
v) Garantir transparência e publicidade ao processo de credenciamento, permitindo a ampla participação de instituições financeiras interessadas;
vi) Disponibilizar aos servidores informações claras e acessíveis sobre as instituições credenciadas e as condições ofertadas;
vii) Fiscalizar a atuação das instituições credenciadas, assegurando o cumprimento das obrigações estabelecidas no edital e no contrato de credenciamento;
viii) Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
ix) Adotar boas práticas de governança para garantir a lisura e eficiência do processo de concessão do empréstimo consignado.


5. Levantamento de Mercado: 

Para viabilizar a contratação, foi realizado um levantamento de mercado a fim de identificar as melhores práticas e garantir a adoção da solução mais vantajosa para a administração pública e para os servidores da Câmara Municipal de Araraquara. A análise contemplou os seguintes aspectos:

5.1. Vantajosidade Econômica
O empréstimo consignado apresenta condições mais favoráveis aos servidores, pois as parcelas são descontadas diretamente na folha de pagamento, reduzindo o risco de inadimplência para as instituições financeiras. Esse fator permite que as taxas de juros sejam significativamente inferiores às de outras modalidades de crédito, o que justifica a escolha dessa solução como um benefício aos servidores.
Além disso, por meio do credenciamento contínuo, diferentes instituições financeiras poderão oferecer suas condições, fomentando a concorrência e possibilitando a escolha da melhor oferta pelos servidores.
5.2. Ganhos de Eficiência Administrativa
A adoção do credenciamento contribui para a eficiência da administração pública ao:
I. Reduzir a necessidade de negociações individuais entre servidores e instituições financeiras, garantindo um processo padronizado e seguro;
II. Evitar custos administrativos para a Câmara Municipal, uma vez que o processo de concessão e gestão dos empréstimos será de responsabilidade exclusiva das instituições credenciadas;
III. Minimizar o risco de inadimplência, pois os descontos serão efetuados automaticamente na folha de pagamento, sem necessidade de cobrança manual ou intervenção administrativa adicional.
5.3. Contratações Similares e Novas Tecnologias
Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, como prefeituras e câmaras municipais, que adotaram a modalidade de credenciamento para empréstimos consignados. A experiência desses entes públicos demonstra que o credenciamento:
I. Garante ampla concorrência, resultando em melhores condições de crédito para os servidores;
II. Evita monopólio de instituições financeiras, assegurando maior liberdade de escolha para os beneficiários;
III. Incorpora plataformas digitais para facilitar a consulta e adesão aos empréstimos, promovendo maior transparência e eficiência no processo.
5.4. Incorporação de Tecnologias e Segurança
A modernização do sistema de empréstimo consignado prevê a utilização de plataformas digitais integradas à folha de pagamento, garantindo:
I. Transparência nas informações, permitindo que os servidores consultem as condições oferecidas por cada instituição credenciada;
II. Segurança no processamento dos descontos, reduzindo falhas e assegurando o correto repasse das parcelas às instituições financeiras;
III. Facilidade de adesão, eliminando burocracias e permitindo que os servidores realizem a contratação de forma ágil e segura.
5.5. Consulta ao Mercado e Participação de Interessados
 Para garantir um processo transparente e alinhado às melhores práticas de mercado, foi realizada pesquisa no Portal Nacional de Compras Públicas, onde se constatou o interesse de instituições bancárias pelo modelo de credenciamento. Tal constatação reforça a viabilidade da solução proposta e indica a expectativa de ampla participação no processo.
5.6. Avaliação de Alternativas e Justificativa Técnica
A escolha do modelo de credenciamento de instituições financeiras foi justificada com base nos seguintes fatores:
I. Baixo custo para a Administração, uma vez que o serviço é prestado diretamente pelas instituições financeiras, sem necessidade de desembolso por parte da Câmara Municipal;
II. Maior competitividade entre os agentes financeiros, assegurando melhores condições aos servidores;
III. Simplicidade e eficiência na implementação, evitando processos burocráticos e permitindo um acesso rápido e seguro ao crédito consignado.
Dessa forma, o credenciamento contínuo se mostrou a alternativa mais vantajosa, eficiente e transparente para atender à demanda dos servidores públicos da Câmara Municipal de Araraquara.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste no credenciamento contínuo de instituições financeiras para oferta de empréstimos consignados aos servidores da Câmara Municipal de Araraquara, sem custos para a Administração. O modelo garante transparência, concorrência e melhores condições de crédito, com desconto automático em folha, assegurando eficiência, segurança e facilidade de acesso para os servidores.

6.1. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é credenciamento contínuo de instituições financeiras para a concessão de empréstimos consignados aos servidores da Câmara Municipal de Araraquara. Essa solução oferece ampla concorrência, condições vantajosas para os servidores, eficiência administrativa e segurança jurídica, sem custos para a Administração, garantindo benefícios tanto para os servidores quanto para a Câmara Municipal.

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas

	Tabela 1 – Quantitativo de servidores*

	Forma de provimento
	Qde.
	%

	Funcionários efetivos
	65
	45,14%

	Funcionários em comissão
	37
	25,69%

	Vereadores
	18
	12,50%

	Aposentados
	20
	13,89%

	Pensionistas
	4
	2,78%

	Total
	144
	100%


Na “Tabela 1”, encontra-se a quantidade de servidores, distribuídos por forma de provimento, tendo por base o dia 28 de fevereiro de 2025”:


7.1. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	
	
	
	

	01
	Consignado
	Qde.
	144





8. Estimativa do Valor da Contratação
8.1. A Estimativa do Valor da Contratação no Termo de Referência para empréstimo consignado deve ser baseada na análise do público-alvo, condições de mercado e parâmetros financeiros. Deve considerar o número de servidores aptos, a margem consignável permitida, taxas médias de juros praticadas e projeções de adesão. Além disso, deve utilizar dados históricos, pesquisas de mercado e benchmarking para garantir a viabilidade e transparência da contratação, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 


9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução não será parcelada, pois trata-se de um serviço contínuo de credenciamento de instituições financeiras para a concessão de empréstimos consignados aos servidores. O processo será único e contínuo, com adesão das instituições conforme a demanda, não havendo a necessidade de divisão em parcelas. O modelo proposto assegura eficiência administrativa, concorrência e condições favoráveis para os servidores, sem a necessidade de parcelamento.




10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação de instituições financeiras para o credenciamento de empréstimos consignados aos servidores da Câmara Municipal de Araraquara pode estar relacionada a outras contratações, tais como:
I. Serviços de Consultoria e Auditoria: Caso haja necessidade de acompanhar ou revisar os processos financeiros, a Câmara pode contratar serviços especializados para garantir a conformidade e eficiência do processo de concessão de empréstimos.
II. Sistema de Gestão de Folha de Pagamento: A contratação ou upgrade de um sistema eficiente para gestão da folha de pagamento, que se integre ao processo de desconto automático das parcelas dos empréstimos consignados.
III. Serviços de Tecnologia da Informação: Para implementar e manter plataformas digitais que possibilitem a consulta e adesão aos empréstimos pelos servidores, bem como a segurança e integridade das transações realizadas.
Essas contratações devem ser coordenadas para garantir a integração e otimização dos serviços, evitando duplicidade de esforços e custos, e assegurando a eficiência e a segurança no processo de empréstimo consignado.



11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do credenciamento de instituições financeiras para a concessão de empréstimos consignados aos servidores da Câmara Municipal de Araraquara está plenamente alinhada com o planejamento estratégico da administração pública, considerando os seguintes pontos:
I. Atendimento às Necessidades da Instituição: A contratação visa atender à demanda crescente dos servidores por condições mais vantajosas de crédito, alinhando-se ao compromisso da Câmara Municipal em oferecer benefícios que promovam o bem-estar e a qualidade de vida dos seus colaboradores.
II. Eficiência na Gestão de Recursos: O modelo de credenciamento contínuo foi planejado para otimizar os gastos públicos, sem gerar custos adicionais para a administração, além de garantir maior competitividade entre as instituições financeiras, resultando em melhores condições de crédito para os servidores.
III. Conformidade com a Lei nº 14.133/2021: A contratação segue as diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o que garante que o processo esteja em conformidade com os princípios de legalidade, transparência e eficiência previstos no planejamento de compras da Câmara.
IV. Planejamento de Sustentabilidade: A solução proposta alinha-se com o planejamento de sustentabilidade administrativa e econômica, ao promover concorrência saudável, reduzindo custos operacionais e melhorando a qualidade dos serviços oferecidos aos servidores.
V. Integração com Outras Ações Administrativas: A contratação também considera a integração com outras iniciativas do planejamento, como a modernização do sistema de gestão da folha de pagamento, garantindo a eficiência operacional e a segurança no processo de concessão e pagamento dos empréstimos.
Portanto, a contratação está em total consonância com o planejamento estratégico da Câmara Municipal, buscando otimizar recursos e melhorar a qualidade dos serviços oferecidos aos servidores

11.1. A contratação pretendida encontra amparo no Plano Anual de Compras OU do Plano Plurianual OU no planejamento de contratações do órgão.

12. Resultados Pretendidos
A contratação do credenciamento de instituições financeiras para a concessão de empréstimos consignados visa alcançar os seguintes resultados pretendidos:
12.1 Benefícios Diretos:
I. Acesso facilitado ao crédito para os servidores da Câmara Municipal de Araraquara, com taxas de juros mais baixas, devido à segurança do desconto automático em folha de pagamento.
II. Condições financeiras mais vantajosas, com maior competitividade entre as instituições financeiras, o que possibilita uma escolha mais favorável para os servidores.
III. Maior transparência e segurança no processo de concessão e pagamento dos empréstimos, garantindo que todas as condições sejam claras e acessíveis aos servidores.
12.2 Benefícios Indiretos:
I. Redução dos custos administrativos para a Câmara Municipal, já que a gestão do processo será de responsabilidade das instituições financeiras credenciadas, sem que haja necessidade de envolver recursos humanos e materiais da administração.
II. Eficiência operacional por meio da automação do processo de concessão e desconto das parcelas, permitindo um melhor aproveitamento do tempo e recursos da administração pública.
12.3 Economicidade:
I. A solução proposta garante economia de recursos públicos, pois elimina a necessidade de contratação de intermediários ou criação de uma estrutura interna complexa para a gestão dos empréstimos, otimizando os processos e reduzindo custos operacionais.
12.4  Melhor Aproveitamento dos Recursos:
I. Recursos humanos, materiais e financeiros serão melhor aproveitados, pois a administração da Câmara não precisará se envolver na gestão dos empréstimos, que será totalmente realizada pelas instituições credenciadas.
II. A integração digital e o uso de plataformas para gestão e acompanhamento do crédito consignado também contribuem para a eficiência e melhor aproveitamento dos recursos tecnológicos da Câmara.
12.5 Impactos Ambientais Positivos:
I. A adoção de um processo digital para a contratação e gestão dos empréstimos consignados contribui para a redução de uso de papel, promovendo um impacto ambiental positivo, alinhado com práticas de sustentabilidade administrativa.
12.6 Melhoria da Qualidade dos Serviços:
I. A contratação permitirá uma melhoria na qualidade do serviço prestado aos servidores, proporcionando acesso facilitado e condições mais vantajosas de crédito, o que impacta positivamente no bem-estar e na satisfação dos servidores.
II. Melhoria nos serviços financeiros oferecidos à Câmara Municipal e seus servidores, por meio da concorrência entre instituições financeiras, que resulta em melhores condições de financiamento.
Esses resultados pretendem garantir a efetividade e economicidade do processo, além de promover o bem-estar dos servidores e a otimização dos recursos públicos, contribuindo para uma gestão mais eficiente e sustentável.

13. Providências a serem Adotadas
Antes da celebração do contrato, a administração tomará as seguintes providências:
I. Capacitação: Serão promovidos treinamentos para servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, garantindo que possuam as competências necessárias para monitorar a execução do contrato de forma eficaz.
II. Adequação do ambiente: Quando aplicável, serão analisadas e ajustadas as condições do ambiente, como infraestrutura física (ex. espaço, rede de computadores e servidores) para a implementação de equipamentos ou sistemas.
III. Transição contratual: Será avaliada a necessidade de transferência de conhecimento e tecnologias da contratada, com a elaboração de um checklist para ações a serem realizadas na transição ou no encerramento do contrato, incluindo reuniões, treinamentos e disponibilização de materiais e documentos.
Essas providências visam garantir uma execução eficiente do contrato e uma transição suave, assegurando o bom andamento do processo e a continuidade dos serviços.


14. Possíveis Impactos Ambientais

A descrição dos possíveis impactos ambientais inclui medidas preventivas e corretivas, como:
I. Redução do consumo de energia e recursos, adotando soluções eficientes e sustentáveis.
II. Implementação de logística reversa para o descarte e reciclagem de bens e refúgios, quando aplicável.
Essas ações visam minimizar os impactos ambientais negativos e promover práticas sustentáveis durante a execução do contrato.

15. Declaração de Viabilidade

A declaração de viabilidade confirma que a contratação é viável, razoável e adequada para atender à necessidade identificada. A justificativa é baseada nos resultados do estudo preliminar, que demonstram a compatibilidade da solução proposta com os objetivos da administração e a eficácia para atender às demandas de forma eficiente e econômica.

16. Anexos


	Não há anexos

17. Responsáveis pela elaboração do ETP
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